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yrtisnernamITRAMENTO - 2 ilegítima a exigência do
FINSOCIAL incidente sobre o faturamento, com base
em alíquota superior a 0,5%, entendimento este
adotado em consonância com a jurisprudência
iterativa do Supremo Tribunal Federal.

TED - 2 legítima sua cobrança como Juros de mora,
a partir do mês de agosto de 1991 quando entrou em
vigor a Lei n2 8.218/91.

•

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recursos interpostos por JOAO TEIXEIRA & FILHOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Con-

celho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em DAR provimento

parcial ao recurso, para reduzir -a alíquota aplicável para 0,5% (meio

pro cento) e excluir a incidência da TRD no mês de julho de 1991, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Sala das Sessões, em 18 de abril de 1996

v .	 Fier
PRESID:4 	RELATOR

FORMALIZADO EM:22MAI1996

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: Otto Cristiano de Oliveira Glasner, Vilson Biadola, Sandra Maria

Dias Nunes, Márcio Machado Caldeira Rubens Machado da Silva (Suplente

Convocado) e Victor Luís de Salles Freire. ri\
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RECURSO 142: 05.801

ACORDAO N2: 103-17.382

RECORRENTE: JOAO TEIXEIRA & FILHOS LTDA.

RELATAIR1.42

Contra a empresa acima identificada foi lavrado o Auto

de Infração de fls. 01/03 e 27/30, exigindo-lhe o crédito tributário

referente ti Contribuição para o FINSOCIAL, relativa ao período de ju-

nho/91 a março/92.

Tempestivamente, a autuada impugnou a exigência, ale-

gando, estar amparada por decisão judicial referendada pelo TRF/54 RG.

que lhe autoriza o recolhimento da contribuição com alíquota de 0,5%,

e solicitando compensação dos valores recolhidos a maior em períodos

posteriores.

Juntada a informação fiscal de fls. 65, favorável à ma-
nutenção do feito.

Estabelecido o litígio foi proferida a decisão de pri-

meira instância, mantendo o lançamento sob o fundamento de que à au-
toridade administrativa não cabe julgar a inconstitucionalidade da
lei, e que a mera interposição de ação pela impugnante não suspende a

exigibilidade do crédito tributário se não acompanhada do depósito ju-

dicial no seu montante integral.

Intimada da Decisão em 15.04.93, tempestivamente foi

interposto o recurso de fls. 75/76, em 28.04.93, onde a recorrente ao-
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licita o cancelamento da exigência tendo em vista decisão final do

Egrégio STF, transitada em julgado em 19.10.94, encerrando sua demanda

judicial iniciada com Ação Declaratória c/c Ação Ordinária impetrada

junto 5111 Vara da Justiça Federal em Pernambuco, reconhecendo-lhe o di-

reito de recolher a contribuição sob aliguota de 0,5% face a inconeti-

tucionalidade das majora0es posteriores.

É o relatório.
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MO Tia

Conselheiro CANDIDO RODRIGUES NEUBER, Relator

O recurso é tempestivo e dele tomo o devido conhecimen-

to.

Face à jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal

Federal, que recusa a aplicação das aliquotas que excedam a 0,5% para

efeito do cálculo da Contribuição para o FINSOCIAL, instituída pelo DL

1.940/82, resultou entendimento pacifico desta Câmara que a adoção do
mesmo caminho por parte da administração não significa que esteja

apreciando a inconstitucionalidade das normas, pelo contrário, estará
aplicando preceito maior, auto-executável, desprezando preceito infe-

rior que o contrarie.

No presente caso, inobstante o exposto acima, a recor-

rente comprova em seu recurso, doc. fls. 77/95, estar judicialmente

amparada para proceder ao recolhimento da contribuição sob aliquota de

0,5%, estando definida a matéria de mérito do presente.

No tocante a aplicação da TRD como juros de mora, a Câ-
mara Superior de Recursos Fiscais já se manifestou sobre a matéria,

através do Acórdão n9. CSRF/01-1.773/94 consagrando, por unanimidade de

votos, o entendimento de que a TRD somente poderá ser cobrada como ju-
ros de mora, a partir do mês de agosto de 1991, portanto, a partir do
mês de vigência da Lei 8.218/91.

Assim, entendo que, além da exclusão da parcela de con-

tribuição para o FINSOCIAL resultante da aplicação sobre a base de

cálculo de aliquota superior a 0,5%, também é cabível a exclusão dos
efeitos da aplicação da TRD anteriores a agosto/91.
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Quanto à compensação dos alegados valores recolhidos a

maior, é necessário à recorrente fazer prova, junto à autoridade fis-

cal jurisdicionante, mediante requerimento, demonstrativos e compro-

vantes de pagamentos da liquidez e certeza de seu crédito.

Pelo exposto e tudo mais que dos autos consta, voto no

sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para:

1) reduzir a alíquota de lançamento para 0,5%;

2) excluir a incidência do encargo da TRD como juros de

mora aplicado no mês de julho/91.

Brasília (DF), em 18 de abril de 1996

:41 , o	 o"'"I	 N' - RELATOR

_
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